INDICAÇÃO Nº 
2153
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, em conjunto com a Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer e Secretaria da Saúde para que adotem providências no sentido de prevenir a morte súbita de jovens atletas em esportes competitivos que utilizem parques estaduais, centros e conjuntos esportivos do Estado de São Paulo divulgando a importância da realização de avaliação de saúde que inclua: análise de histórico familiar do atleta, exame físico e laboratorial, teste da esteira, eletrocardiograma, radiografia de tórax e ecocardiograma.

JUSTIFICATIVA

Considerando a Indicação 1268 de 2005 que propunha a adoção de medidas com o fim de divulgar a importância da prevenção e da avaliação prévia do jovem atleta tem-se as seguintes informações do Ilustre Coordenador de Esporte e Lazer: “a rede pública da Educação realiza exames médicos, dentro das possibilidades, para que alunos freqüentem as aulas de educação física” e, ainda, “grande parcela da população que pratica esportes nos finais de semana, também corre o risco de ter algum tipo de lesão e não temos mecanismos de prevenção, pois esta atividade é completamente informal”.

Considerando que não obstante as válidas e salutares considerações e informações prestadas pelas Secretarias da Juventude, Esporte e Lazer e Assistência e Desenvolvimento Social, o foco da Indicação em questão não é exatamente a realização de exames pela rede pública de ensino, mas  sim a conscientização da sociedade em geral acerca da importância  da realização de exames específicos antes de serem iniciadas atividades físicas do jovem atleta, visando prevenir a morte súbita.

Considerando, dessa forma, que o objeto da Indicação 1268 não foi totalmente exaurido, a presente indicação é proposta nessa sentido.

Considerando que todos os anos, um certo número de atletas jovens, adolescentes e crianças morre subitamente devido a problemas cardíacos associados a um pequeno grupo de doenças e a comportamentos de risco e que a morte de uma criança ou adolescente que já é por si só entristecedora será ainda mais quando a vítima for um atleta até então extremamente saudável.

Considerando a importância da rápida conexão que fazemos entre exercício e saúde, parece humanamente impossível aceitar que a morte súbita possa acometer jovens atletas, representantes da saúde plena, fundamentada na ausência de maus hábitos, na prática regular de exercícios físicos e na adoção de uma dieta sem excessos.

Considerando levantamento feito pelo cardiologista Nabil Ghorayeb, chefe do setor de Cardiologia do Esporte do Hospital do Coração de São Paulo com 700 crianças entre 7 (sete) e 14 (quatorze) anos que se preparavam para iniciar a prática esportiva reforça a necessidade da realização de exames em todos os atletas, uma vez que apesar de aparentemente sadias, 21% das crianças analisadas tinham alguma alteração cardíaca congênita e não sabiam.

Considerando que é relativamente comum os atletas expostos aos riscos desenvolverem uma complicação cardíaca já que maioria deles não é submetida a nenhuma avaliação preliminar antes de iniciar um treinamento.

Considerando que na avaliação da cardiologista Luciana Matos, coordenadora do ambulatório de esportistas e atletas da Unidade de Reabilitação Cardiovascular do Instituto do Coração que “a realização de exames deveria ser prática rotineira, mas que isso não acontece e que no Brasil não há legislação que exija que o atleta mirim faça exames cardíacos antes de iniciar a prática competitiva”.

Considerando que por isso se faz necessário investigar em todos os indivíduos que iniciam a prática de exercícios físicos,  a existência de condições relacionadas ao coração que, durante o exercício, podem favorecer a ocorrência da morte súbita: o diagnóstico prévio de doenças cardíacas permite o planejamento adequado da atividade física, visando a não-prescrição de exercícios vigorosos que podem levar à morte súbita e, ainda, tais avaliações podem determinar a contra-indicação da prática de exercícios de grande intensidade, em indivíduos que não apresentam condição clínica para tal. 

Considerando que a prevenção deve ser somada à uma conscientização da sociedade em geral no sentido de que seja alertada pela importância da realização de exames e avaliação médica pré- participação.

Considerando a opinião de João Freitas, cardiologista  especialista em Medicina Desportiva, “é importante apostar na prevenção” operacionalizada por meio de exame médico que para tais especialistas, o ideal envolve sete avaliações: -análise do histórico familiar do atleta,- exame físico, -exame laboratorial,- teste de esteira,- eletrocardiograma,- radiografia de tórax e –ecocardiograma, pois tais exames reunidos analisam todas as características do jovem atleta: desde a capacidade física e muscular até as condições respiratórias e cardiológicas.

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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